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Portaria n.º 66, de 07 de março de 2023

Dispõe  sobre  a  criação  da  Comissão  de  Planejamento  da  Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos no Município de Rio Brilhante/MS, conforme Decreto nº 31.767/2023, designa membros
e suas atribuições e dá outras providências. 

LUCAS CENTENARO FORONI , Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Estado de Mato Grosso do Sul,
empossado em 01 de janeiro de 2.021, conforme Ata da Primeira Sessão Solene, linha 275 e seguintes, no
uso de suas atribuições legais inerentes ao cargo conferidas através do art. 77, I a XLII da Lei Orgânica
do Município de Rio Brilhante. 

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a qual estabelece
normas  gerais  de  licitação  e  contratação  para  as  Administrações  Públicas  diretas,  autárquicas  e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

RESOLVE: 

Art.  1º . Fica  instituída  a  C omissão  de  Planejamento  da  Nova  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos no Município de Rio Brilhante/MS , a qual será responsável pelo planejamento adequado
d as aquisições e contratações a serem formalizadas no âmbito da Administração Pública municipal  no
decorrer do exercício financeiro. 

Parágrafo  único.  Fica  a  Comissão  investida  dos  poderes  necessários  para  requerer  suporte  técnico,
jurídico, de material e de pessoal às diversas esferas organizacionais do município. 

Art. 2º. A Comissão será integrada pelos membros abaixo: 

a. Coordenação da Comissão de Planejamento 

i. Denise Adriana Spies, Matrícula 2640 

b. Responsável pelas demandas de infraestrutura e obras 

i. Antonio Carlos Santos de Souza, Matrícula 1795 

c. Responsável pelas demandas exclusivas em saúde 

i. Denize Santos Pereira, Matrícula 13584 
ii. Pedro Vidal Silva Neto, Matrícula 14199 

d. Responsável pelas demais demandas exclusivas e consolidadas 

i. Lucas Alves de Oliveira, Matrícula 2525 
ii. Juliana da Silveira Santos, Matrícula 13628 

Parágrafo único.  A Comissão será presidida pelo primeiro membro e, na falta ou impedimento deste,
pelo  membro  subsequente.  O  presidente  será  responsável  por  estabelecer  mecanismos  visando  à
integração  entre  os  membros  no  desenvolvimento  das  atividades  necessárias  ao  êxito  do  trabalho
proposto. 



Art. 3º. Compete à Comissão de Planejamento da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos as
seguintes atribuições, além das já descritas no Decreto que a instituiu: 

I - Planejar, coordenar, supervisionar, orientar e normatizar as políticas de aquisição e contratações dentro
do município; 

II - Definir,  mensurar,  acompanhar,  avaliar  e divulgar os  resultados  e  o  desempenho  das  ações  dos
levantamentos  para  o  PAC,  promovendo  a  transparência, e  o  cumprimento  da  eficiência  dos  gastos
públicos de custeio e de investimentos, conforme determinados no planejamento; 

III  –  Fomentar  o  calendário  de  licitações  a  partir  do  planejamento  e  construção  do  PAC,  visando
movimentar os possíveis e potenciais fornecedores a se organizarem quanto aos sistemas de informática
para a participação das licitações; 

Art. 4º. A Comissão tem natureza jurídica de grupo técnico com poder decisório, porquanto as atividades
inerentes requererem o estudo e debate do tema, bem como a pesquisa e troca de informações com outros
entes. 

Art.  5º. Os  integrantes  nominados  no  art.  2º  desta  Portaria  declaram  ciência  expressa  das
responsabilidades assumidas concomitantemente com as suas atribuições rotineiras. 

Art. 6º. Os trabalhos da Comissão ora constituída terão prazo de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado. 

Art. 7º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Brilhante/MS, 07 de março de 2023. 

 

Lucas Centenaro Foroni 

Prefeito Municipal 
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